
    Estado do Rio Grande do Sul
    Governo Municipal de Giruá
     Secretaria de Administração

Ofício nº 095/2017                                                                                 Giruá, 13 de Julho de 2017.

SMAD/SP

Senhor Presidente

Cumprimentamos cordialmente Vossa Excelência, momento em que vimos encaminhar para

apreciação e deliberação o Projeto de Lei nº 092/2017 que “Altera a Lei Municipal Nº6425/2016

que  Autoriza  o  Executivo  Municipal  a  contratar  operações  de  crédito  com  o  Badesul

Desenvolvimento S/A – Agência de Fomento/RS para aquisição de máquinas agrícolas.

O Badesul Desenvolvimento S.A – Agência de Fomento/RS possui programa com o objetivo

de alavancar recursos para atender às demandas de melhorias de qualidade de vida da população

dos municípios do Rio Grande do Sul. O Badesul tem como política apoiar as necessidades de

investimentos dos municípios em projetos representados por obras de infraestrutura urbana e rural,

saneamento  básico,  geração  de  emprego  e  conhecimento,  desenvolvimento  institucional,  bem

como redistribuição social do trabalho. 

Neste sentido, através do presente Projeto de Lei, solicitamos autorização legislativa para

alterar o Art. 1º e o Art. 2º da Lei Municipal n° 6425 de 29 de dezembro de 2016, a fim de contratar

operação de crédito junto ao Badesul Desenvolvimento S.A. – Agência de Fomento/RS, para fins de

aquisição  de  máquinas  agrícolas  (motoniveladoras,  retroescavadeira  e  caminhão). A referida

solicitação  é  devida  ao  fato  de  que  o  Município  foi  contemplado  com  o  valor  total  de  até

R$1.500.000,00  (um milhão  e  quinhentos  mil  reais),  sendo  que  a  Lei  Municipal  nº  6425/2016

contempla somente até o valor de R$1.000.00,00 (um milhão de reais).

Enviamos em anexo cópia do feito recebido do Badesul,  o qual o Município está sendo

contemplado com recursos do Programa PIMES Badesul, no valor de até R$1.500.000,00, para

aquisição de máquinas e equipamentos rodoviários, e cópia do modelo de minuta de projeto de lei.

Sem mais, e nos colocando a disposição, despedimo-nos,

 Atenciosamente,

RUBEN WEIMER

Prefeito Municipal

Excelentíssimo Senhor
Luiz Fernando Copetti Desbesell
Presidente do Poder Legislativo
Giruá
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PROJETO DE LEI Nº 092/2017                                                            DE 13 DE JULHO DE 2017.

Altera  a  Lei  Municipal  Nº  6425/2016  que
“Autoriza  o  Executivo  Municipal  a  contratar
operações  de  crédito  com  o  Badesul
Desenvolvimento S/A – Agência de Fomento/RS
para aquisição de máquinas agrícolas”.

Art. 1º - Altera o Art. 1º e o Art. 2º da Lei Municipal nº 6425/16, de 29 de dezembro de 2016,

que passam a vigorar com a seguinte redação:

Art.  1º  Fica  o  Poder  Executivo  autorizado  a  contratar  com o  Badesul

Desenvolvimento S/A - Agência de Fomento/RS, operações de crédito, até

o limite de R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais).

Art. 2º  Os prazos de amortização e carência, os encargos financeiros e

outras condições de vencimento e liquidação da dívida a ser contratada,

obedecerão  às  normas  pertinentes  estabelecidas  pelas  autoridades

monetárias federais, e notadamente o que dispõe a Resolução nº 43/2001

de 21/12/2001 do Senado Federal, bem como as normas específicas do

BADESUL DESENVOLVIMENTO S.A. - Agência de Fomento/RS.

              (NR)

Art. 2º  - Os demais artigos da Lei Municipal nº 6425/2016, permanecem inalterados.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GIRUÁ(RS), EM 13 DE JULHO DE 2017, 62º ANO DA

EMANCIPAÇÃO.

RUBEN WEIMER

Prefeito Municipal
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